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DECRETO Nº  159, DE 13 ABRIL DE 2023 

 

“Regulamenta a Lei Complementar nº 032, de 25 de 

novembro de 2019, que desafeta e  autoriza o Poder 

Executivo a doar lotes, para pessoas carentes e de 

baixa renda do município de Taciba, exclusivamente 

no Conjunto Habitacional Jardim Altaneiro com a 

finalidade de edificação de moradia,  e dá outras 

providências ”. 

 

 

ALAIR ANTONIO BATISTA, Prefeito do Município de Taciba, usando 

das atribuições legais que lhe são conferidas por lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 3º, da Lei Complementar nº 32/2019, que 

autorizou o Poder Público Municipal a regulamentar a presente lei quanto a metragem, 

localização, a quantidade de lotes a serem doados e o prazo máximo para conclusão  das 

edificações, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º- Fica regulamentado, nos termos deste Decreto, a Lei Complementar nº 

32/2019, que tem por finalidade doar lotes, para pessoas carentes de baixa renda do 

município de Taciba, exclusivamente no Conjunto Habitacional Jardim Altaneiro com a 

finalidade  de edificações  de moradias residenciais. 

 

Art. 2º-  Para efeitos de doação, o Poder Executivo Municipal, autorizado pela lei ora 

regulamentada, subdividiu as glebas “A”, “B”, “C” e “D”, descritas no art. 1º da Lei 

Complementar nº 32/2019, em 07 (sete) lotes urbanos, com os seguintes números de 

matriculas perante o CRI de comarca de Regente Feijó-SP e descrição geodésica: 

 

1- Um imóvel urbano sem benfeitorias, situado no lado ímpar da rua JOÃO 

DOMINGOS ALVES, distante pelo lado esquerdo, visto da frente, 57,79 metros do 

início da curva de confluência com a rua FRANCISCCO CUSTÓDIO DE SOUZA, 

composto pela GLEBA F-1, da quadra “F”, do loteamento denominado “JARDIM 

ALTANEIRO”, na cidade de Taciba, desta comarca de Regente Feijó, Estado de São 

Paulo, medindo 6,00 metros na frente e fundos, por 22,00 metros em ambos lados, ou 

seja, 132,00 metros quadrados, confrontando:- pela frente com a rua JOÃO 

DOMINGOS ALVES; pelo lado direito, vista da frente, com a GLEBA F-2; pelo lado 

esquerdo, com o lote nº 10 da quadra “F”; e, finalmente pelos fundos, com a Gleba F-4. 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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CADASTRO MUNICIPAL Nº 130.016. MATRÍCULA Nº 17.665, DO CRI DA 

COMARCA DE REGENTE FEIJÓ-SP.  

 

2- Um imóvel urbano sem benfeitorias, situado no lado ímpar da rua JOÃO 

DOMINGOS ALVES, distante pelo lado esquerdo, visto da frente, 63,79 metros do 

início da curva de confluência com a rua FRANCISCCO CUSTÓDIO DE SOUZA, 

composto pela GLEBA F-2, da quadra “F”, do loteamento denominado “JARDIM 

ALTANEIRO”, na cidade de Taciba, desta comarca de Regente Feijó, Estado de São 

Paulo, medindo 6,00 metros na frente e fundos, por 22,00 metros em ambos lados, ou 

seja, 132,00 metros quadrados, confrontando:- pela frente com a rua JOÃO 

DOMINGOS ALVES; pelo lado direito, vista da frente, com a GLEBA F-3; pelo lado 

esquerdo, com a GLEBA F-1; e, finalmente pelos fundos, com a Gleba F-5. 

CADASTRO MUNICIPAL Nº 130.017. MATRÍCULA Nº 17.666, DO CRI DA 

COMARCA DE REGENTE FEIJÓ-SP.  

 

3- Um imóvel urbano sem benfeitorias, situado no lado ímpar da rua JOÃO 

DOMINGOS ALVES, distante pelo lado esquerdo, visto da frente, 67,79 metros do 

início da curva de confluência com a rua FRANCISCCO CUSTÓDIO DE SOUZA, 

composto pela GLEBA F-3, da quadra “F”, do loteamento denominado “JARDIM 

ALTANEIRO”, na cidade de Taciba, desta comarca de Regente Feijó, Estado de São 

Paulo, medindo 6,00 metros na frente e fundos, por 22,00 metros em ambos lados, ou 

seja, 132,00 metros quadrados, confrontando:- pela frente com a rua JOÃO 

DOMINGOS ALVES; pelo lado direito, vista da frente, com a GLEBA F-7; pelo lado 

esquerdo, com a GLEBA F-2; e, finalmente pelos fundos, com a Gleba F-6. 

CADASTRO MUNICIPAL Nº 130.018. MATRÍCULA Nº 17.667, DO CRI DA 

COMARCA DE REGENTE FEIJÓ-SP.  

 

3- Um imóvel urbano sem benfeitorias, situado no lado ímpar da rua JOÃO 

DOMINGOS ALVES, distante pelo lado esquerdo, visto da frente, 67,79 metros do 

início da curva de confluência com a rua FRANCISCCO CUSTÓDIO DE SOUZA, 

composto pela GLEBA F-3, da quadra “F”, do loteamento denominado “JARDIM 

ALTANEIRO”, na cidade de Taciba, desta comarca de Regente Feijó, Estado de São 

Paulo, medindo 6,00 metros na frente e fundos, por 22,00 metros em ambos lados, ou 

seja, 132,00 metros quadrados, confrontando:- pela frente com a rua JOÃO 

DOMINGOS ALVES; pelo lado direito, vista da frente, com a GLEBA F-7; pelo lado 

esquerdo, com a GLEBA F-2; e, finalmente pelos fundos, com a Gleba F-6. 

CADASTRO MUNICIPAL Nº 130.018. MATRÍCULA Nº 17.667, DO CRI DA 

COMARCA DE REGENTE FEIJÓ-SP.  

 

4- Um imóvel urbano sem benfeitorias, situado no lado par da rua MANOEL 

PACHECO, distante pelo lado direito, visto da frente, 54,21 metros do início da curva 
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de confluência com a rua FRANCISCCO CUSTÓDIO DE SOUZA, composto pela 

GLEBA F-4, da quadra “F”, do loteamento denominado “JARDIM ALTANEIRO”, na 

cidade de Taciba, desta comarca de Regente Feijó, Estado de São Paulo, medindo 6,00 

metros na frente e fundos, por 22,00 metros em ambos lados, ou seja, 132,00 metros 

quadrados, confrontando:- pela frente com a rua MANOEL PACHECO; pelo lado 

direito, vista da frente, com o lote nº 01; pelo lado esquerdo, com a GLEBA F-5; e, 

finalmente pelos fundos, com a Gleba F-1. CADASTRO MUNICIPAL Nº 129.916. 

MATRÍCULA Nº 17.668, DO CRI DA COMARCA DE REGENTE FEIJÓ-SP.  

 

5- Um imóvel urbano sem benfeitorias, situado no lado par da rua MANOEL 

PACHECO, distante pelo lado direito, visto da frente, 60,21 metros do início da curva 

de confluência com a rua FRANCISCCO CUSTÓDIO DE SOUZA, composto pela 

GLEBA F-5, da quadra “F”, do loteamento denominado “JARDIM ALTANEIRO”, na 

cidade de Taciba, desta comarca de Regente Feijó, Estado de São Paulo, medindo 6,00 

metros na frente e fundos, por 22,00 metros em ambos lados, ou seja, 132,00 metros 

quadrados, confrontando:- pela frente com a rua MANOEL PACHECO; pelo lado 

direito, vista da frente, com a GLEBA- F-6; pelo lado esquerdo, com a GLEBA F-4; e, 

finalmente pelos fundos, com a Gleba F-2. CADASTRO MUNICIPAL Nº 129.917. 

MATRÍCULA Nº 17.669, DO CRI DA COMARCA DE REGENTE FEIJÓ-SP.  

 

6- Um imóvel urbano sem benfeitorias, situado no lado par da rua MANOEL 

PACHECO, distante pelo lado direito, visto da frente, 66,21 metros do início da curva 

de confluência com a rua FRANCISCCO CUSTÓDIO DE SOUZA, composto pela 

GLEBA F-6, da quadra “F”, do loteamento denominado “JARDIM ALTANEIRO”, na 

cidade de Taciba, desta comarca de Regente Feijó, Estado de São Paulo, medindo 6,00 

metros na frente e fundos, por 22,00 metros em ambos lados, ou seja, 132,00 metros 

quadrados, confrontando:- pela frente com a rua MANOEL PACHECO; pelo lado 

direito, vista da frente, com a GLEBA- F-5; pelo lado esquerdo, com a GLEBA F-7; e, 

finalmente pelos fundos, com a Gleba F-3. CADASTRO MUNICIPAL Nº 129.918. 

MATRÍCULA Nº 17.670, DO CRI DA COMARCA DE REGENTE FEIJÓ-SP.  

 

7- Uma gleba de terras urbanas, denominada “GLEBA A-2”, situada no lado par da rua 

JACOMO BATISTELA,  localizada no loteamento denominado “JARDIM 

ALTANEIRO”, na cidade de Taciba, desta comarca de Regente Feijó, com área de 

168,32 metros quadrados, dentro do seguinte roteiro de divisas e confrontações:- pela 

frente, onde mede 7,85 metros, divisa com a rua JACOMO BATISTELA; pelo lado 

direito, onde mede 22,30 metros, divisa com o lote nº 01 da quadra “C”;  pelo lado 

esquerdo, onde mede 22,30 metros, divisa com a GLEBA- A-3; pelo lado esquerdo, 

com a GLEBA F-7; e, finalmente pelos fundos, onde mede 7,94 metros com a GLEBA 

A-1. CADASTRO MUNICIPAL Nº 129.913. MATRÍCULA Nº 16.931, DO CRI DA 

COMARCA DE REGENTE FEIJÓ-SP.  
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Art. 3º- O edital regulamentando o sorteio dos lotes urbanos descritos no artigo anterior 

caberá ao Chefe do Executivo Municipal, com o apoio das seguintes Secretarias: 

I- Secretaria Municipal de Assistência Social, responsável pelos procedimentos de: 

a) publicação e divulgação ampla do edital contendo todos os requisitos previstos no art. 

4º, da Lei Complementar nº 32/2019, com instruções e prazos para as respectivas 

inscrições; 

b) verificação e certificação da situação de vulnerabilidade social dos inscritos;  

c) inscrição dos potenciais beneficiários interessados; 

d) ordenação da lista de inscrições conforme critério de prioridades; 

e) comunicação da lista dos inscritos, conforme critérios de prioridade, ao Chefe do 

Poder Executivo Municipal; 

f) divulgação da relação de inscritos selecionados para serem beneficiados no sorteio a 

ser realizado;  

g) realização da sessão pública para sorteio dos imóveis; e, 

h) auxilio na elaboração dos termos de concessão, mediante coordenação dos 

procedimentos de assinaturas dos respectivos termos pelos beneficiários contemplados. 

II- Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços, responsável  pela: 

a) terraplanagem dos 07 (sete)  lotes descritos no art. 2º deste Decreto, se necessária à 

edificação das moradias pelos contemplados;  

b) fiscalização das edificações, quanto a observância do projeto mínimo e do prazo para 

edificação das moradias.  

 

Art. 4º- As doações dos lotes descritos no artigo 2º deste Decreto serão 

instrumentalizadas mediante Termo de Doação ou Escritura Pública de Doação, quando 

legalmente necessária a sua formalização, devidamente assinado, em cada caso, pelo 

Chefe do Poder Executivo e pelo respectivo beneficiário, e levado a registro perante o 

Cartório de Registro da Comarca de Regente Feijó-SP.  

§ 1º. Os donatários contemplados no sorteio, ficam obrigados a promoverem as 

edificações nos respectivos imóveis e passarem a no mesmo habitar no prazo de 02 

(dois) anos, contados da data da assinatura do Termo de Doação ou Escritura Pública de 

Doação, devendo observar a metragem mínima 27,29 m² de edificação, de acordo com o 

projeto previsto no Anexo I deste Decreto.  

§ 2º- É vedado aos contemplados no sorteio darem aos imóveis destinação diversa da 

prevista em Lei, assim como alienarem a terceiros os terrenos recebidos em doação, 

ressalvadas situações de transmissão por morte, de cônjuge ou herdeiro, nos termos da 

legislação cível ou mediante autorização expressa do Município a pessoas carentes e de 

baixa renda, nos termos do art. 6º, da Lei Complementar nº 32/2019. 

§ 3º- As doações dos lotes com fundamento na Lei Complementar nº 32/2019, serão 

realizadas sob condição resolutiva, consignada no respectivo termo ou escritura de 

doação, assim como no correspondente registro, no sentido de se operar o desfazimento 
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automático e imediato da doação e a reincorporação do lote ao patrimônio público 

municipal, acaso comprovado em procedimento administrativo simplificado, após  

notificação para defesa, na seguintes situações:  

a) não promover o beneficiário sorteado a edificação no imóvel doado ou não passar a 

habitar na respectiva construção com sua unidade familiar, no prazo fixado no § 1º, 

deste artigo; 

b) alienar a terceiros, ressalvada autorização expressa do município nos termos do art. 

6º, da Lei Complementar nº 32/2019 e em caso de transmissão por morte, de cônjuge ou 

herdeiro, nos termos da legislação cível; e, 

c) se for dada ao imóvel destinação diversa da prevista na Lei Complementar nº 32/2019 

e no respectivo regulamento.  

 

Art. 5º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

Taciba(SP), 13 de abril de 2023. 

 

 

ALAIR ANTONIO BATISTA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no lugar público 

de costume, na data supra. 

 

 

ODETE LUIZA DE SOUZA 

Secretária Municipal de  Assuntos Jurídicos 
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TOTAL

Construção: 27,29 m
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I=30%

TELHA 
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I=30%

TELHA 
CERÂMICA

FACHADA
ESCALA 1:100

PROJETO PADRÃO: CASAS PARA DOAÇÃO

PROPRIETÁRIO: CNPJ: 55.354.302/000-50

RESPONSÁVEL TÉCNICO

JOÃO PEDRO DE ASSIS MANGANARO

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNCIPAL DE TACIBA

RESPONSÁVEL TÉCNICO: JOÃO PEDRO DE ASSIS MANGANARO

PROJETO ARQUITETONICO

DATA COMPLETA: ESCALA: 01/03

FOLHA

23/03/2023 1:100

A2IDENTIFICAÇÃO DO CONTÉUDO DAS PRANCHAS

LARGURA
0.80

TABELA DE ESQUADRIA

PORTA
CÓDIGO
P01

DENOMINAÇÃO QUANT.PEITORIL
- 02

TIPO MATERIAL
MADEIRA

ALTURA
2.10 ABRIR

JANELA
J02

1.600.600.80 01 MAX-AR

BLINDEX
BLINDEX

J01 1.00 01 CORRER1.10JANELA 1.20

J04 1.101.001.40 01JANELA CORRER
J03

1.101.001.40 01JANELA CORRER

VENEZIANA

BLINDEX
B B B

A

A

CORTE A A'
ESCALA 1:100

LAJE  PRÉ-MOLDADA   OU   FORRO DE MADEIRA

    TELHAS DE BARRO   INCL.30%

Minimo
h=2,00

B.I. ou
AZ.

310 LITROS

CORTE B B'
ESCALA 1:100

LAJE  PRÉ-MOLDADA   OU   FORRO DE MADEIRA

    TELHAS DE BARRO   INCL.30%

Minimo
h=2,00

B.I. ou
AZ.
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BALDRAME

N1-4#5/16

N2-7#5,0C/20

N2-7#5,0C/20C=58

Ø0.20cm

BROCAS MANUAIS-DIÂMETRO DE Ø20cm

N1-4#5/16C=240

11
11

29
7

9

N3-15Ø5,0 c/20 c=58

27
N4

-4
Ø5

/16
" c

=2
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OBS: MEDIDA LATA = 18 LITROS

1 SC DE CIMENTO 50 Kg

6 LATAS DE PEDRA 1

6 LATAS DE AREIA
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H
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PROJETO PADRÃO: CASAS PARA DOAÇÃO

PROPRIETÁRIO: CNPJ: 55.354.302/000-50

RESPONSÁVEL TÉCNICO

JOÃO PEDRO DE ASSIS MANGANARO

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNCIPAL DE TACIBA

RESPONSÁVEL TÉCNICO: JOÃO PEDRO DE ASSIS MANGANARO

PROJETO ESTRUTURAL

DATA COMPLETA: ESCALA: 03/03

FOLHA

23/03/2023 1:100

A2IDENTIFICAÇÃO DO CONTÉUDO DAS PRANCHAS

.37

.24

PINTURA-VEDACIT, NEUTROL

ou SIMILAR

17

27

CANALETA DUPLA

N6-Ø5,0 c/20 c=98

10
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N5-2Ø8mm 

N5-2Ø8mm10
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VB.1 20x30

VB.2 20x30
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.3
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x3

0

VB.4 20x30
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.5
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x3

0
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.8

10
x2

3
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.6
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0
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VR.1 12x30
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VR
.3
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0

VR.4 12x30
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.5
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x3

0

VR
.7

12
x3

0
VR.6 12x30

.30

.12

9

27

9

N5-2Ø8mm 

N6-Ø5,0 c/20 c=82

9

9N5-2Ø8mm9

.30

.12

9

27

9

N5-2Ø6.3mm 

N6-Ø5,0 c/20 c=82

9

9N5-2Ø6.3mm9

0.82

1.52

1.4
1

1.0
4

0.3
0

1.10

1.52

0.3
0

1.3
4

1.02 0.82

1.4
1

0.8
9

Padrão

PVC - 25mm

PVC - 25mm

AF-2
25 mm

AF-1
25 mm

AF-3
25 mm

AF-8
25 mm

Padrão

PVC - 25mm

AF-1
25 mm

Caixa d'água
310l

AF-2
50 mm

AL-2
25 mm

AL-1
25 mm

LEGENDA
ÁGUA FRIA (AF)

LV
CH
BS
TQ
MLR
P

DP

LAVATORIO

CHUVEIRO

BACIA SANITÁRIA

TANQUE

MAQUINA DE LAVAR ROUPA

PIA

DUCHA PISCINA

ÁGUA DA REDE PÚBLICA (AR)

ÁGUA QUENTE (AQ)

PONTOS DE USO

ÁGUA MISTURADA (QUENTE + FRIA)

TJ TORNEIRA DE JARDIM

DH DUCHA HIGIENICA

ÁGUA CIRCULAÇÃO BOILER-PLACAS

BA BANHEIRA

ÁGUA DE APROVEITAMENTO (AA)

CH
CH

BS
BS

TQ

P

TJ

P P

P

TJ

AF-2
25 mm

N° CREA

5069603334
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TOTAL

Construção: 27,29 m

F

1 9 10 11 12
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A
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DISJUNTOR BIPOLAR

DISJUNTOR MONOFÁSICO

BREVE DESCRITIVO DO EMPREENDIMENTO

O PROJETO PREVÊ A INSTALAÇÃO ELÉTRICA COMPLETA DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO E TOMADAS EM UMA RESIDENCIA 
UNIFAMILIAR COM  SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO BIFÁSICO(2F+N) 2#16 10mm,  TENSÃO NOMINAL 127/220V DA ELEKTRO
NO PROJETO DO QUADRO GERAL JA CONSTAM ALGUNS DISJUNTORES QUE FUTURAMENTE SERAM UTILIZADOS
PARA AS INSTALAÇÕES EM NOVOS COMODOS E MAQUINAS DE AR CONDICIONADO.

LEGENDA E ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

QUADRO GERAL DE DISTRIBUIÇÃO

DISJUNTOR DISPONIVEL

DISPOSITIVO DIFERENCIAL RESIDUAL

DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS

PONTO DE DISTRIBUIÇÃO DE CIRCUITOS

Caixa de passagem

Tomada baixa

Tomada média

Tomada alta

Ponto de luz

LEGENDA

Passagem de internet

Tomada 220V

Cabos de distribuição dos
circuitos (embutidos na laje)

Cabos conectados ao QG
(embutidos na laje)

Alimentação conectada
ao Padrão.(subterraneo)

LEGENDA

PONTOS DE LUZ (PENDENTES)

PROJETO PADRÃO: CASAS PARA DOAÇÃO

PROPRIETÁRIO: CNPJ: 55.354.302/000-50

RESPONSÁVEL TÉCNICO

JOÃO PEDRO DE ASSIS MANGANARO

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNCIPAL DE TACIBA

RESPONSÁVEL TÉCNICO: JOÃO PEDRO DE ASSIS MANGANARO

PROJETO DE INTALAÇÕES ELÉTRICAS

DATA COMPLETA: ESCALA: 02/03

FOLHA

23/03/2023 1:100

A2IDENTIFICAÇÃO DO CONTÉUDO DAS PRANCHAS

TAMPA DE CONCRETO

CONDUTOR DE ATERRAMENTO

PVC RÍGIDO

1 HASTE DE ATERRAMENTO
16 X 2400mm

CAIXA DE PASSAGEM
(40X40X40)cm MEDIDAS INTERNAS
COM BRITAS AO FUNDO

RAMAL DE SAÍDA
(VEM DO MEDIDOR AO
QUADRO GERAL DE DISTRIBUIÇÃO)

RAMAL DE LIGAÇÃO
(VEM DA BT DA CONCESSIONÁRIA
ATÉ A ENTRADA DO MEDIDOR)

CAIXA DE MEDIÇÃO BIFÁSICA
POLICARBONATO - 63A
(PADRÃO GRUPO ELEKTRO)

RAMAL DE LIGAÇÃO
(VEM DA BT DA CONCESSIONÁRIA)

1"

PVC RÍGIDO 1"

POSTE DE CONCRETO
7,5X200 DAN
(PADRÃO GRUPO ELEKTRO)

N° CREA

5069603334
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Outros Atos
Outros Atos

ERRATA LEI COMPLEMENTAR N° 22, DE 10 DE ABRIL
DE 2023.

ALAIR  ANTONIO  BATISTA,  Prefeito  do  Município
Taciba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições e
nos  termos  do  artigo  40,  inciso  III,  da  Lei  Orgânica  do
Município, COMUNICA por erro material na publicação da
COMPLEMENTAR N° 22, DE 10 DE ABRIL DE 2023, do dia 11
de abril de 2023, no Diário Oficial do Município de Taciba –
Ano VI – Edição nº 782, páginas 3/7:

ONDE SE LÊ:
Art.  7º  -  Ficam  criadas  no  ANEXO  IV  -  Funções

gratificadas,  da Lei  Complementar  nº  12,  de 31 de janeiro
de 2019, as seguintes funções gratificadas:

FUNÇÃO
GRATIFICADA

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE REFERÊNCIA

FG-34 Agente de Contratação 02 40% - 12

FG-35 Gestor de Contratos 01 40% -11

FG-36 Encarregado de Frente de
Trabalho

08 40% -01

FG-37 Coordenador de Convênios
Institucionais

02 40% - 10

LEIA-SE:
Art.  7º  -  Ficam  criadas  no  ANEXO  IV  -  Funções

gratificadas,  da Lei  Complementar  nº  12,  de 31 de janeiro
de 2019, as seguintes funções gratificadas:

FUNÇÃO
GRATIFICADA

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE REFERÊNCIA

FG-38 Agente de Contratação 02 40% - 12

FG-39 Gestor de Contratos 01 40% -11

FG-40 Encarregado de Frente de
Trabalho

08 40% -01

FG-41 Coordenador de Convênios
Institucionais

02 40% - 10

Os demais termos da LEI COMPLEMENTAR N° 22, DE 10
DE ABRIL DE 2023 permanecem inalterados.

Prefeitura Municipal de Taciba-SP, 19 de abril de 2023.
ALAIR ANTONIO BATISTA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos

	Outros Atos


		2023-04-24T15:11:58+0000
	MUNICIPIO DE TACIBA:55354302000150 1




